LEI N° 235, DE 17/06/69


Dispõe sobre desapropriação amigável de área de terra com benfeitorias.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, amigavelmente, à desapropriação de área de terra com benfeitorias situada o perímetro urbano do município, e localizada entre o Bairro Ana Rita e Praça 29 de Abril.


§ Único – A área a que se refere este artigo é de 994,04 m2 (novecentos e noventa e quatro metros quadrados e quatro centímetros e de propriedade do Sr. Geraldo Gonçalves Leal, destinando-se à ampliação de vias de acesso ao Bairro Ana Rita e Santa Cecília.


Art. 2° - Para ocorrer às despesas originárias comO disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a dispender verbas, até o limite de NCr$-15.379,79 (quinze mil, trezentos e noventa e sete cruzeiros e setenta e nove centavos) dentro da seguinte dotação do Orçamento vigente:

ÓRGÃO II
PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE VIII
Serviços Urbanos


4.0.0.0.
Despesas de Capital


4.1.0.0.
Investimentos


4.1.1.0.
Obras Públicas


            94
Abertura e Calçamento de Ruas e Avenidas
15.397,79


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 17 de junho de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.
